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Ofício n° 097/2026 - GP

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo Luís Santos

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Vereadores.

Jacareí, 27 de fevereiro de 2026.
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Encaminho,  anexo,  o  Projeto de  Lei  n.° 06/2026 para apreciação dos  Senhores

Projeto de Lei n.° 06/2026 -Dispõe sobre a consolidação e convalidação do ato

negocial de compra e venda de parie de imóvel particular, matrícula n° 9.372, situado no Bairro

Jardim  Guarani.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,
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CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito Municipal de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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PROJETO DE LEI  N° 06,  DE 27  DE FEVEREIRO DE 2026.

ÀPROvfi-
Dispõe sobre a consolidação e convalidação do ato

negocial  de  compra  e  venda  de  parte  de  imóvel

particular,   matrícula   n°   9.372,   situado   no   Bairro

Jardim Guarani.

0 PREFEITO  DO  MUNIcipIO  DE JACAREl,  usando das  atribuições que  lhe

são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga

a seguinte  Lei:

Art.1° Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a  consolidar e  convalidar o  ato

negocial  de  compra  e  venda,  do  imóvel  que  especifica  abaixo,  situado  no  Bairro  Jardim

Guarani,  de inscrição imobiliária n° 44132-13-99-0001-00-000,  com  a seguinte descrição:

1  - Área

a) Identificação dos proprietários e da propriedade.

1.  Proprietários:  Yukie  Kitaguchi,  CPF  n°  053.779.918-42  e  Kazuo  Kitaguchi,

CPF n° 122.969.378-53;

2.  Propriedade:  Matrícula 9.372;

3.  Local:  Rua  Francisco  de  Lima  Sobrinho,  n°  158,  Bairro  Jardim  Guarani  -

Jacareí/SP;

4.  Área:  146,00m2.

5.    lDENTIFICAÇÃO    DO    IMÓVEL:    Um    terreno,    situado    no    loteamento

denominado  "Jardim  Guarani",  com  frente  para  a  rua  Projetada,   atual  Travessa  Santa

Cecilia, medindo de frente para a referida travessa 4,00 metros; de quem da rua olha para o

imóvel,  do  lado  direito  mede  da  frente  aos  fundos  trinta  e  seis  metros,  mais  ou  menos,

confrontando  com  propriedade de Arnaldo  Nunes  Costa  e  sua  mulher,  ou  sucessores,  do

lado   esquerdo   mede   da   frente   aos   fundos   trinta   e   cinco   metros,   confrontando   com

sucessores de Pedro Guery,  e nos fundos onde mede a mesma largura da frente,  ou seja,

quatro metros,  confronta com  propriedade de Roberto Shogi, encerrando a área de  146,00
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metros quadrados, localizado do lado direito, de quem da rua Bahia adentra para a Travessa

Santa Cecilia, distante trinta e quatro metros da esquina formada pela rua Bahia e Travessa

Santa Cecilia.

Art.  2° 0 pagamento da indenização,  no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais),  foi  integralmente  pago  e formalmente  registrado  mediante  a  lavratura  de  Escritura

Pública de Compra e Venda n° 077,  no 1° Tabelião de Notas e Protestos de Letras e Títulos

da Comarca de Jacareí,  Estado de São  Paulo,  consignando o ato nos registros do  livro de

número 685,  páginas 277 a 279.

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacareí,  27 de fevereiro de 2026.

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito do Município de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170



Jücare;
Todo dia, um novo ovonço

Prefeitura de Jacareí

MENSAGEM

|   Câmara  M!jnicipal
1            . ;e Ja6areí

Tenho  a  honra  de  submeter à  apreciação  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa  o

presente Projeto de Lei, que dispõe sobre a consolidação e convalidação do ato negocial de

compra e venda de parte de imóvel  particular,  matrícula n° 9.372,  situado no Bairro Jardim

Guarani.

Cumpre  esclarecer  que  no  ano  de  2009,   o  Município  adquiriu   um   imóvel

localizado  na  Rua  Francisco de  Lima  Sobrinho,  n°  158,  Bairro Jardim  Guarani.  Na época a

aquisição se deu através do instituto da compra e venda, tendo sido formalizada por Escritura

Pública e precedida do devido pagamento aos proprietários.

Ocorre que,  para fins de  registro do ato da aquisição na matrícula do imóvel,

faz-se  necessária  a  edição  de  lei  específica  que  consolide  e  convalide  o  ato  praticado,

conferindo plena segurança jurídica ao registro imobiliário do bem em nome do Município.

Assim,  a  presente  iniciativa  tem  por finalidade  atender o  despacho  da  Nota

Devolutiva  n°  324.811,  expedida  pelo  Cartório  de  Registro  de  lmóveis  da  Comarca  de

Jacareí,   que   informou   sobre   a   necessidade  de  edição  de   lei   específica   para  fins  de

regularização registral da aquisição do referido bem  pelo Município.

Ressalte-se  que  a  presente  medida  não  implica  nova  aquisição,  tampouco

gera qualquer ônus adicional ao erário, tratando-se exclusivamente de providência destinada

à  regularização  formal  da  situação  registral  do  negócio  jurídico  realizado  em  2009  e  à

viabilização  do  registro  do  imóvel  em  nome  do  Município,  em  observância  ao  princípio  da

legalidade e à segurança jurídica.

Destaca-se que o presente Projeto está em consonância com a Agenda 2030,

atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:
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Por  fim,   ressalta-se  que  este   Projeto  de   Lei   possui   sólido  escopo   legal,

conforme dispõem o inciso  1  do art.  30 da Constituição Federal,  art.  60 e incisos  1 e 111 do art.

61  da Lei n° 2.761  de 31  de março de  1990,  Lei Orgânica do Município de Jacareí.

Justificado nestes termos, a fim de que a proposta possa alcançar plenamente

os seus objetivos, o Projeto de Lei é encaminhado para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2026.
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Saec
Serviço  de Atendimento

Eletrônico  Compartilhado

Relatório do Acompanhamento Online de Pr®cedimento Registral

Estado SP -Comarca jACAREÍ
Cartório OFICIAL DE  REGISTRO DE  IMÓVEIS DA COMARCA DE jACAREÍ -SP

CNS 1 14496

SOLICITAÇÃO DE REGISTRO/AVERBAÇÃO

Número do Protocolo: 324.811
Natureza do Título: ESCRITURA
Valor do Depósito: R$ 0,00
Nome do Apresentante: MUNICIPIO DE jACAREI
Nome do lnteressado: MUNICIPIO DE jACAREI

Data de Prenotação: 12/08/2025 13:12
Data Prevlsta para retlrada: 26/08/2025

L5:m¥;c¥LJ
Q_`_?cr-

Andamentos

Protocolo Data Status Apresentante

324811 10/09/2025 07:30 Cancelado MUNICIPIO  DE JACAREI

Cancelado

324811 18/08/2025 13:00 Nota de exigência MUNICIPIO  DE jACAREl

Senhor(a)  apresentante,

"Incumbe   ao   oficiaz    impedlr   o   registro   de   títuzo   que   não   satisfaça   os    requisitos   exigidos   peza   Zei..    quer   sejairi

consubstanciados   em   instrumento   púbzico   ou   particuzar,   quer   em   atos   judicíais" (item   117,    do   Cap{tulo   XX,    Seçdo   IV,
subseçõo  11,   do  Provi."}nto  CG  58/89  -  Normas  de  Servi.ço  da  Corregedoria  Geral  da  Justiça).

1)  Conforme  dispõe  o  artigo  109  da  Lei  Municipal   n°  2.761,   de  31  de  mrço  de  1.990  (Let  Orgônica  do  Muni.c{pio  de  Jacareí),
é   necessório   apresentar    cópi.a   da    1.ei    municipaL    que   autorizou    ou    convaLidou    e    consoLidou    a    aqutsiçõo   do   irróveL    em
referênci.a,   por  meio  de  compra  e  venda.

A  consol.idaçdo  e   convalidaçdo   somente  pode   ser   fei.ta   pel.o   Poder   Legislativo  Muni.cipaL,   que  pode  autorizar  a  aquisi.çÕo  de
bens   i.móveis   peLo  munic{pio.

2)  Efetuar  o  depósito  das  custas  e  emoLumentos  no  val.or  de  R$  870,87.

32481 1 12/08/202513:12 Título prenotado MUNICIPIO  DEJACAREl

T{tuLo  prenotado

ridigital.org.br - 10/11 /2025 14:56:31
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1° TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS

JACAREÍ - SI'

.        COMARCADEJACAREÍ-ESTADODE SÃOPAULO

TABELIÃ TÂNIA PESSIN FÁBREGA SATUDI
_._,-.          1.   ..`^:     ..-. T-C  --.-,- `--````./..`1

LWRO
:_...E+alNA
•,`.:fi          .
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1. tAF]eLIÀO OE NOTAS E OE PROTESTO OE IE!TftAs g TituL06

CIOADE  OE  JACAREI
COMARCA OE JACAF`El            `

ik       .-.iâ*

15    d®     janQiro    de     1980,     às     f ls 170    do    livro     179

r::.:!*,{;l`-..,í^.:`.;:.

_.    -  p-#h,é..£,

no     20
Tabellao   de   Notas   desta   cidade,    no   valor   de   Cr$    60.000,00   e
=.gi.C=.do  -ob  nún.ro  2,   n-"Críoul.  riún-ro   9.372',   em  06  de
£evereiro    de    1980,    no    Registro    de    lmóveis    desta    Comarca,    ci
cadastrado    na    Prefeitura    Municipal    de    Jacareí,     SP,     para    o
exercicio   de   2009,    com   a    inscrição   n°    44132-13-99-OOO1-00-Ooo
e   valc`r   venal   de   RS   12.4-/3,53.-Pela   outorgada   compradora,   por
seu   r..preeentante   me   foí   dito   que,    tem   cíência   que   terá   que
£azer    ci    retificaçâo   de    área   do    imóvel    ora    Cransacionado   nci
Regístro   de   lmóv£is   local,   o   qual   terá   nos   termos   do  `memoriai
descritivo   n°   i56   da   Prefeitura   Municipai   iocai,   `--'-b-   áeguintes
medidas  e  confror`Cações:   tni  c...  r..1d.z)el.|  .  i?.t)  =.ip.cCJvo
€.==.s.o,   zi.   R`i-   E±.nc±.co   d.   Lln-   Sob=±nbo,   .z.€±ga   T=.v®eaa
S.ziti     C.e±I1.,     .ob    núme=o    158,     s±ti&da    a®s€®    dí8±=±to,
==±e±plo  .  ea-=e-  á.  3.e.=.í,  E.€a\do  d.  P.uLo,  z&o  lo€.aai.n±o
d--L=:±±-_-do    "37iRDna   Gt"Rz\Ni",     "1zilc± --...    a-.e=±Çzão    d..±.
p.=±n`u.€=o   -o   v±=€±c.   1,   a.   coo=d.n&d-s   N   7423209?7055an.    .  E
&01499,9936b,     .±€a-do    no    £1Da\I    dÀ\    m=.    F=-zic±aco    d.    L±itu
Sob=±abo,  do  L.do  ..qc..=clo  d.  q`=- d-  =.£.=±d-  n=.  oLh- p.=.  o
lo€.,   d..±.   a.çTu.   ccm   iz1"*.   d-   313°+3'12"   .   d±s€&z\e±-de
3&,76m,   cozi£=_oa€-ndo  z.®st®  t=ecbo  em  o  €.==.zio  d.  p=op=±.dL\d®
dL\   P=.£.±tsti=.   Man±c±p&L   d.   3.c.=.í,   .eó   o   vé=€±e.   2,   d.a€®
•.g-=.    ea    .=1mt;.    d.    43°43.12"    .    dle€.nc±.    d®    7,00zB„,
eoz.==o-€-±±|\_e   a.-e.    t=.cbo    coaa\   &   p=c@=±.d&d.    cm   p-=t.   dLi
|-e-=.|  áo  iot=.  -.  421,  d-  m.  B-b1.,  .tó  o  +é=€±c.  3,  d..t.
•.g-=.    c-    .&±zai€.    d.    135.12.&1"    .    éL±a€-a.e±.    á.    34,71z-,
eoB£=®ai€.z.áo   cm   o   Lot:.   a.    154.  di   R\i.   ar=-aic±.co   d.   L±"
Seb=±riho,    .€.    o    v&=t:1e.    .,    d..t:.    ..çTi=.    e-   .=1zm€.   d.
223°&3 '12"  .  a±.e.aa±-d-6,1Chs\,   coa£=ozi€-ndo  cm  -c-|ç-_|ac=±  dL\
iina.  m.z.c±.eo  a.  Lln.  Sob=iz\bo  1,   poa€o  ±olc±-L  _§±  c1..c=±eão•    ¢-s€.  p.=±n-€=o.    D±eo  p.=±mec=o   z\c±zBa   ao==.spo&á=--.  Tmz\   á=®.
d.    227,667    m2.     (dii&.zi€oB    .   vlzi€®    .  .a.€.   a&.€=o.    qi=a\d=a   e
•.±-c.zi€o.  .  a.a..n€-  .  e.€. mllínet=oa  qa&d=.dos)  .  den±=o  da
£=.-   o=-   €=.aa-c±on.á-   .=1s€.   `m-   coast;mição   cm  .   à=®a\   d®
100,33h2".   Que,   a   presente   escritura   é   feita   em  por   força  dc)
expediente   número    012/2009    -   CPI/SAÚ,    haja   visto   que    a   obra
pública      do      Parque      Municipal      obrigou      a      demolição      das
benfeitorías,      nao     havenclo     possibilidade     de     reconstrução,
porque   a   malor   parte   cla   terra   tornou-se   área   de   preservação
pe]manence.   Pelos   oucorgar`tes  vendedores   foi  me  'dlto  que,   pelo
preço.certo   e   ajugtado   de   R$   60.000,00    (sessen€a   míl   reais)
pagos   através   de   deposito   na   conta   corrence   n°   2223-3,   Banco
do.  Brasil,     agencia    294-1,    Mogi    c}as    Cruzes,     SP,     em   nome    de
Kazuo   Ki.taguéhi,   .efetuado   nesta   data,   e   cujo   preço   lhe   dao  a
mais     plena,      geral     e     irrevogável     quitação,      de     pagos     e
saci.sfel:ços,   para  não  mais   repetir;   pela  presente   escritura  e
na  melhor   forna   de   direíto,   vendem,   como   de   fato   vendido   tém
ao  out.orõado  có.riÉrador  i"ICIPIO  D=  nczLR=Í,   o  imóvel  descrito.e   Ôarac;.t:e.rizadp,'   trànsmi€indo-lhe   de   hoje   para   Seripré   €oda   a'.ã:g::àhd::mí.nbl.Óí;a:àã:::os..eesa.çuãto.rgqaunete:obvreehdeod.FS:To.p.v.in:ÊT
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venda   ser ..--. e   boa,    firme   e  :vaú.riosü,    {3   responder   pela   evicção   na
fcirma   da   lei--Pelo   outordado   co.mprador,   por   seu   repregentante
£oi    me    dito    que,    aceitava    esta    escritura    em    todos    os    seus
expressos    termos.-    Pelos  +utorgantes    vendedores    foi    me    dit.o
que.     não    estando    vincu|ados    corr`o   -eiT\pregaclores,     autônornos    ou

g::::::::gs:;:Ê::g@:sRseugaía+eexdíagêpnrceívaísd.ênacpíraes=::íaen]d'o:ã:e:::â:à
negativa      de      ônus      reals,       de      ações      reais      e      pessoais
reipersecutórias     expedidà     peio     Registro     de     imóveis     desta
Comarca   em   22   de   getembro,de   2009,   arquivada   neste   tabelionato
sob    n°     012,     na    pasta    no[    07i,     declarar`do    mais    sob    pena    de
responsabilidade   civí|   e   penal   inexistir   outras   ações   reais   e
pessoais   reipersecutórias,  relativas   ao   imóvel   e   outros   ónus
reais    incidentes    sobre    q    mesmo,     e    clispensando    o    outorgaclo
comprador  as   demais   certidões,   determinadas   pela   Lei   n°   7.433,
de    ls    de    dezembro    de
93.240,     de    09    de    sete
sobre     ações      trabalhi

85,     regulamencada    pelo    Decre€o    n°
o    de    1986,    inclusive    as    certidões

e     de     tributos      municipais      da
Prefe]tura-    Municipal      local,      isentando     esca     Servení>ia     de
quaísquer   responsabilidades   quanto   à   apresentação   das   mesmas,
ter`do   sido   alertado   sobre   os   eventuais   riscos   decorrentes   da
dispensa  -. `Pelas   partes   me   foi   dito   que,   autorizam   o   oficial
do  Registro   de   lmóveis   a  proceder   aos   registros,   averbações   e
cancelamentos
dou   f é   e  me
e  lhes  send
assina

taCa
Rober

ue   se   faça   necessário.-Assim  disseram,    do   que
ram  lhes  lavrasse  esta  escritura,   a  qual  feita

acharam-r`a  conforme,   aceitarart`,   outorgaram  e
D.O.I.-bol=±=Co-: Ao   çabelião:   R$   659r,06

Fazenda:     ISENTO    -    Ao    IPÊSP:     ISENTO    -    Ào
ISENTO   -   Ào   Tribunal   de   .ugtiça:    ISENTO   -   A

NTO   -   gognL:    R$    659,o6.-   Eu,----+^{Jost
va)     substítuto    do    tabelião,     a    escrevi.     E,

(Ricardo   Àlexandre   Barbieri   l,eão)    Tabelião,

®  id{%- ,`ÃkSLl-'

#af f #`.-Anô"
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PARECER No

Objeto:

Assunto:

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Autor4nteressado:

Ementa:

0050-1.2026/SAJ/RRV

Projeto de Lei do  Executivo n° 06/2026

Dispõe   sobre  a   consolidação   e   convalidação   do   ato   negocial   de

compra  e  venda  de  parte  de  imóvel  particular,  matricula  n°  9.372,

situado  no  Bairro Jardim  Guarani.

Prefeito Municipal Celso  Florêncio de  Souza

Projeto de Lei. Art. 30,1,  CF. Art.196, CF.   Art. 60,  LOM.  Possibi/idade.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Proj.eto  de  Lei  do  Executivo,  de  autoria  do  Prefeito

Municipal Celso Florêncio de Souza, que dispõe sobre a consolidação e convalidação do ato

negocial  de compra  e venda  de  parte de  imóvel  particular,  matrícula  n° 9.372,  situado  no

Bairro Jardim  Guarani,  neste  Município.

2.                                                A  presente   propositura  visa   atender  Nota   Devolutiva   expedida

pelo   Cartório   de   Registro   de   lmóveis   para    regularização    registral    do   ato    negocial

envolvendo  referido  imóvel.

3.                                                0  proj.eto  foi  encaminhado  para  este  órgão  de  consultoria  para

avaliação de seus  pressupostosj.urídicos.

11.                                                 FUNDAM ENTAÇÃO JURÍDICA

4.                                                  O  art.  30,  inciso  l,  da  constituição  Federal  autoriza  o  Município  a

legislar sobre assuntos de  interesse local.

5.                                                A  iniciativa  do  projeto  é  adequada,  nos  termos  do  art.  60  da  Lei

Orgânica  do  Município  de  Jacareí,  que  atribui  ao  Prefeito  a  competência  para  a  direção

superior  da  administração  municipal,  bem  como  nos  termos  do  inciso  1,  do  art.  61,  do
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

mesmo  diploma,  que  tratam  das  matérias  relacionadas  à  administração  e  ao  patrimônío

público  municipal.

Especificamente quanto à aquisição de bens imóveis, o art.109 da

Lei Orgânica  Municipal  -LOM  estabelece a  necessidade de autorização  legislativa.  No caso

em análise, verifica-se que a aquisição foi formalizada  por escritura pública no ano de 2009,

tendo havido o pagamento integral do valor pactuado.

7.                                                 A  presente   propositura   não   implica   nova   aquisição,  tampouco

gera   despesa   adicional   ao   erário,   tratando-se   de   medida   destinada   exclusivamente   à

consolidação e convalidação do atoj.á  praticado, com a finalidade de viabilizar o  respectivo

registro  imobiliário  em  nome  do  Município,  conferindo  segurança j.urídica  ao  patrimônio

público.

OBSERVAÇõES

0 texto do projeto não apresenta necessidade de correções, pelo

que não temos apontamentos ou sugestões a apresentar.

9.                                                 Cumpre  salientar  que   não  cabe   a   esta   Secretaria   de  Assuntos

Jurídicos a manifestação sobre o mérito da proposta, tendo este parecer caráter meramente

orientativo.

IV.

10.

CONCLUSÃ0

Por   tudo   exposto,   julgamos   que   não   há   impedimento   para

tramitação e o projeto estará apto a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

11.                                               A propositura deverá sersubmetida à comissão de a) Constituição

e Justiça,

12. Para  sua  aprovação,  a  propositura  em  análise está  sujeita  a  turno

único  de  discussão  e  votação,   necessitando  do  voto  favorável   da   maioria  simples  dos



13.

14.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

E:ste píiTec:er é opinativo e não vinculante.

A Secretaria  Legislativa,  para  prosseguimento.

Jacareí, 04 de março de 2026

F         `<ã2z,íu s

CONSULTOR JURIDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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Palácio  da  Liberdade

Praça dos Três  Poderes, 74,  Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200
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PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
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PLE N° 006/2026 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a consolidação e convalidação do ato negocial de compra e venda de
parte de imóvel particular,  matrícula n° 9.372,  situado no Bairro Jardim Guarani.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:
/

Vereador Voto AssinatLra

/`

DANIEL MARIANO JZseguir ao plenário

-
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS

``ERujraop[enárío '                                 ,/                                            /,(/,`/,

(Relator) EArquivar                                ,/`
'/                    ,-          ,/,1,,'        ---,              -.             ,      :/       11'

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

\Effiuiraopienário
(---,•&/,`                    1

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara  MunjcipaldeJacareí,   ,Í,Á\.J    de       \,\`\          \                de2026.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(  `)  Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' -SP

C`àmaral.vluni(:)i,ia^!

cíe  Jacard

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

11a SESSÃO ORDINÁRIA de  15 de abril de 2026

ORDEM  DO DIA

5. PLE N° 6/2026 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

lni'cio sessão:       15/04/2026 09:13

Término sessão:                null

PROPONENTE:  PODER EXECUTIVO

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO E CONVALIDAÇÃO DO ATO NEGOCIAL DE
COMPRA E VENDA DE PARTE DE  IMÓVEL PARTICULAR,  MATRíCULA N° 9.372,
SITUADO  NO BAIRRO JARDIM  GUARANl.

vOTAÇÃO PRESIDENTE VOTA FASE RESULTADO VOTAÇÃO
lNICIO TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA UNICA APROVADO
1 1 :44 11 :47 00:02:32

PRESENTES:        13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria  Simples

PARLAMENTARES                                         PARTIDO             VOTO            HORARio

DANIEL  MARIANO
GABRIEL  BELÉM
JEAN ARAÚJO
JUEX ALMEIDA
LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)
MARCELO DANTAS
MARIA AMÉLIA
NETHO ALVES
PAULINHO DO  ESPORTE
PAULINHO DOS CONDUTORES
ROGÉRIO TIMÓTEO
SIUFARNE  DO CIDADE SALVADOR
VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA

PL
PSB
PP
PP
PT
PODEMOS
PSDB
PL
PODEMOS
PODEMOS

SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
SIM
NÃO VOTA
SIM

REPUBLICANOS     SIM

PAULINHO
/.

/

ESPOF}TE-L---~``->`--`~


